
56  diário oficial Nº 34.607 Quinta-feira, 10 DE JUNHO DE 2021

instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 1158 de 04 de Maio de 2021
disPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENsÃo Por 
MortE - ProcEsso Nº 2020/575642 E 2021/10853.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36, 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, o benefício 
de pensão por morte, no valor de r$ 1.100,00 (Hum mil e cem reais), em 
favor de EsPEraNÇa fErrEira da silVa, na condição de cônjuge do ex-
segurado raimundo cesario da silva, pertencente ao quadro de inativos 
da secretaria de Estado de transporte - sEtraN, onde ocupou o cargo de 
capataz, mat. nº 2025159/1, falecido em 11/05/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/06/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, respeitando-
se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 
40, § 8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda 
constitucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 
39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-sE ciÊNcia, rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
ilton Giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 655479
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 1132 de 03 de Maio de 2021
disPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENsÃo Por 
MortE - ProcEsso Nº 2020/786308.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará - 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, inciso X e §1º, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, 
inciso ii, 36, 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020, o benefício de pensão por morte, no valor de r$ 4.368,06 (qua-
tro mil trezentos e sessenta e oito reais e seis centavos), em favor de 
saMUEl da silVa NasciMENto, na condição de cônjuge da ex-segurada 
Mariana Barbosa do Nascimento, pertencente ao quadro de inativos da 
secretaria de Estado de Educação - sEdUc, onde exerceu o cargo de Pro-
fessora, mat. nº 196452/1, falecida em 05/06/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/06/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento administrativo 
(02/10/2020), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 
40, § 8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda 
constitucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 
39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-sE ciÊNcia, rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
ilton Giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 655486
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 1237 de 12 de Maio de 2021
disPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENsÃo Por 
MortE - ProcEsso Nº 2020/1075316 E 2020/1075350.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer técni-
co constante nos autos dos Processos nº 2020/1075316 E 2020/1075350, 
ficando os percentuais assim distribuídos entre os dependentes habilita-
dos:
i.1 - 50% em favor de Maria dE JEsUs dias rocHa, na condição de com-
panheira, no valor de r$ 2.093,62 (dois mil, noventa e três reais e sessen-
ta e dois centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso 
i, 14, inciso X e §1º, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-c 
da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020.
I.2 - 50% em favor de LUDMILA DA SILVA LOPES, na condição de filha 
menor, no valor de r$ 42.093,62 (dois mil, noventa e três reais e sessenta 
e dois centavos) com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso 
ii, 14, inciso iii, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020.
Perfazendo o total de r$ 4.187,23 (Quatro mil, cento e oitenta sete reais e 
vinte e três centavos), provenientes do óbito do ex-segurado lucidio Gaia 
lopes, pertencente ao quadro de inativos da secretaria de Estado de Edu-
cação - sEdUc, onde ocupou o cargo de Professor assistente Pa-a, mat. nº 
498386/1, falecido em 08/05/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/06/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento das interessadas 
(17/12/2020), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.

iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 
40, §8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda 
constitucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 
39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV – as cotas por dependente cessarão com a perda dessa qualidade e não 
serão reversíveis aos demais dependentes, nos termos do art. 25-a, § 1º, 
da lei complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei complemen-
tar nº 128/2020.
dÊ-sE ciÊNcia, rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
ilton Giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 655446
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 1.210 de 10 de Maio de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENsÃo Por Mor-
tE - ProcEsso Nº 2021/24768, 2021/24991, 2021/24462,2021/24422, 
2021/348579,2021/348818.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer 
técnico constante nos autos do Processo 2021/24768, 2021/24991 
2021/24462,2021/24422, 2021/348579, 2021/348818 e anexos, ficando 
os percentuais assim distribuídos entre as dependentes habilitadas:
i.1 – 25% em favor de JUcÉlia Maria dE soUZa araÚJo, na condição 
de cônjuge, no valor de r$ 945,54 (novecentos e quarenta e cinco reais 
e cinquenta e quatro centavos) na forma dos 6º, inciso i, 14, inciso X e 
alínea d, 25, inciso ii, 25-a, caput e § 1º, 29, caput e 36 e 36-a, caput e 
§2º, inciso ii e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020 c/c art. 9º, §4º da Emenda constitucional Estadual nº 77/2019.
I.2 – 25% em favor de JUAN CARLOS ARAÚJO MOTTA, na condição de fi-
lho menor, no valor de r$ 945,54  (novecentos e quarenta e cinco reais e 
cinquenta e quatro centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 
6º, inciso ii, 14, inciso iii, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36, 
36-a, caput e §2º, inciso ii e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alte-
rada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 
110/2016 e 128/2020.
I.3 – 25% em favor de MARIA CÉLIA ARAÚJO MOTTA, na condição de filho 
menor, no valor de r$ 945,54  (novecentos e quarenta e cinco reais e 
cinquenta e quatro centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 
6º, inciso ii, 14, inciso iii, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36, 
36-a, caput e §2º, inciso ii e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alte-
rada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 
110/2016 e 128/2020.
i.4 – 25% em favor de Maria lUiZa dE araÚJo Motta, na condição de 
filho menor, no valor de R$ 945,54  (novecentos e quarenta e cinco reais e 
cinquenta e quatro centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 
6º, inciso ii, 14, inciso iii, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36, 
36-a, caput e §2º, inciso ii e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alte-
rada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 
110/2016 e 128/2020.
Perfazendo o total de r$3.956,52 (três mil, novecentos e cinquenta e seis 
reais e cinquenta e dois centavos) provenientes do óbito do ex-segurado 
Valmir José Motta conceição, pertencente ao quadro de servidores ativos 
da secretaria de Estado de Educação - sEdUc, onde ocupou o cargo de 
Professor classe iii, matrícula nº 6034640/4, falecido em 17/08/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/06/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento (08/01/2021), 
respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da 
retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 
40, §8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda 
constitucional nº 41/2003, c/c art. 45, §10 da constituição Estadual/1989, 
com redação da Emenda constitucional Estadual nº 15/1999, c/c e art. 
36-c da lei complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei 
complementar nº 110/2016.
dÊ-sE ciÊNcia, rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
ilton Giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 655006
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 1.211 de 10 de Maio de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENsÃo Por 
MortE - ProcEsso Nº 2020/1061399, 2020/1061719, 2020/1062198, 
2020/1063084, 2021/348796,2021/348633, 2021/348438.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer 
técnico constante nos autos do Processos 2020/1061399, 2020/1061719, 
2020/1062198, 2020/1063084, 2021/348796,2021/348633, 2021/348438 
e anexos, ficando os percentuais assim distribuídos entre as dependentes 
habilitadas:
i.1 – 25% em favor de JUcÉlia Maria dE soUZa araÚJo, na condição 
de cônjuge, no valor de r$ 1.036,60 (um mil, trinta e seis reais e sessenta 
centavos) na forma dos 6º, inciso i, 14, inciso X e alínea d, 25, inciso ii, 
25-a, caput e § 1º, 29, caput e 36 e 36-a, caput e §2º, inciso ii e 36-c 
da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, 
§4º da Emenda constitucional Estadual nº 77/2019.


